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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. OBJETO DA PROPOSTA 

A presente proposta diz respeito a uma decisão que define a posição a adotar, em nome da 

União, no âmbito do Comité de Associação instituído pelo Acordo Euro-Mediterrânico que 

cria uma associação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um 

lado, e o Reino de Marrocos, por outro
1
, tendo em vista a adoção prevista de uma decisão 

relativa ao intercâmbio de informações com Marrocos, com vista a avaliar o impacto do 

acordo sob forma de troca de cartas de 25 de outubro de 2018, que altera esse acordo
2
 

2. CONTEXTO DA PROPOSTA 

2.1. Acordo de Associação UE-Marrocos 

O Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação entre as Comunidades Europeias e os 

seus Estados-Membros, por um lado, e o Reino de Marrocos, por outro (a seguir designado 

por «Acordo de Associação»), estabeleceu uma zona de comércio livre entre a União 

Europeia e Marrocos, com base na liberalização pautal recíproca das trocas comerciais nos 

domínios da indústria, da agricultura e dos produtos da pesca. Cria uma zona de comércio 

livre ao abrigo da qual Marrocos goza de um amplo acesso preferencial ao mercado da UE. O 

acordo entrou em vigor em 1 de março de 2000. 

Através da Decisão (UE) 2019/217, de 28 de janeiro de 2019
3
, o Conselho aprovou a 

celebração do Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a União Europeia e o Reino de 

Marrocos sobre a alteração dos Protocolos n.º 1 e n.º 4 do Acordo Euro-Mediterrânico que 

cria uma Associação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um 

lado, e o Reino de Marrocos, por outro, a fim de alargar aos produtos originários do Sara 

Ocidental as preferências pautais previstas pelo Acordo de Associação. 

2.2. Comité de Associação UE-Marrocos 

O Comité de Associação UE-Marrocos é uma instância criada pelo Acordo de Associação, 

responsável pela aplicação do Acordo. Também tem poder de decisão para a gestão do 

Acordo. O Comité de Associação adota as suas decisões mediante acordo entre as Partes. 

Entre as sessões, pode, se ambas as Partes assim o acordarem, tomar decisões por 

procedimento escrito. 

2.3. Ato previsto do Comité de Associação UE-Marrocos 

O Comité de Associação UE-Marrocos deverá adotar uma decisão sobre as modalidades de 

avaliação de impacto do Acordo aprovado pelo Conselho em 28 de janeiro de 2019, sobretudo 

no desenvolvimento sustentável, nomeadamente no que diz respeito aos benefícios para as 

populações abrangidas e à exploração dos recursos naturais do Sara Ocidental (a seguir 

designado por «ato previsto»). A adoção deverá ocorrer, o mais tardar, dois meses após a data 

de entrada em vigor desse Acordo. 

O objetivo do ato previsto é estabelecer as modalidades do intercâmbio de informações entre 

as Partes, a fim de permitir uma avaliação do impacto do alargamento das preferências pautais 

previstas no Acordo de Associação aos produtos do Sara Ocidental. 
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O ato previsto tornar-se-á vinculativo para as Partes em conformidade com o artigo 83.º, n.º 2, 

do Acordo, que prevê o seguinte: «As decisões serão adotadas por comum acordo das partes e 

serão obrigatórias para estas, que deverão tomar as medidas necessárias para a respetiva 

execução».  

3. POSIÇÃO A ADOTAR EM NOME DA UNIÃO 

Desde a entrada em vigor do Acordo de Associação, as preferências comerciais nele previstas 

foram, de facto, aplicadas a produtos originários do Sara Ocidental, um território não 

autónomo. No acórdão proferido em 21 de dezembro de 2016 no Processo C-104/16 P
4
, o 

Tribunal de Justiça da União Europeia entendeu que o Acordo de Associação celebrado entre 

a União e Marrocos não é aplicável ao Sara Ocidental. 

A prática de aplicar de facto as preferências comerciais previstas no Acordo de Associação e 

nos seus protocolos aos produtos originários do Sara Ocidental não podia, por conseguinte, 

continuar. No entanto, os acordos bilaterais entre a União Europeia e Marrocos podem ser 

alargados ao Sara Ocidental sob determinadas condições, desde que exista uma base jurídica 

adequada. 

Em 29 de maio de 2017, o Conselho autorizou a Comissão a encetar negociações com vista a 

fornecer uma base jurídica para a concessão de preferências aos produtos originários do Sara 

Ocidental e adotou diretivas de negociação. Realizaram-se duas rondas de negociações em 

2017. Os negociadores principais rubricaram o projeto de Acordo em 31 de janeiro de 2018. 

O Acordo foi assinado pelas Partes em 25 de outubro de 2018. Em 28 de janeiro de 2019, o 

Conselho, após aprovação do Parlamento Europeu, adotou a Decisão relativa à celebração do 

Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a União Europeia e o Reino de Marrocos sobre a 

alteração dos Protocolos n.º 1 e n.º 4 do Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma Associação 

entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e o Reino de 

Marrocos, por outro, conferindo, deste modo, uma base jurídica à concessão aos produtos do 

Sara Ocidental das mesmas preferências pautais que aos produtos de Marrocos. 

A alteração dos protocolos do Acordo de Associação supramencionados permite igualmente 

basear a concessão de preferências pautais da União numa avaliação das vantagens para as 

populações locais e do respeito dos direitos humanos. 

Conforme solicitado pelo Conselho nas suas diretrizes de negociação adotadas em 29 de maio 

de 2017, os serviços da Comissão avaliaram o impacto potencial do Acordo no 

desenvolvimento sustentável, nomeadamente no que diz respeito aos benefícios para as 

populações abrangidas e à exploração dos recursos naturais do Sara Ocidental (a seguir 

designado por «territórios abrangidos»). Esta avaliação incide, nomeadamente, nos fluxos 

comerciais provenientes do Sara Ocidental e, mais especificamente, nos produtos da pesca, os 

produtos agrícolas e os fosfatos. Baseia-se numa análise dos dados disponíveis relativamente 

ao passado, mas também numa projeção para o futuro. Ressalta dessa avaliação que a 

concessão das preferências pautais previstas no Acordo de Associação UE-Marrocos teve um 

impacto positivo nas populações abrangidas que se deverá manter ou mesmo aumentar no 

futuro. A avaliação de impacto consta do relatório elaborado pelos serviços da Comissão, em 

conjunto com o Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE) de 11 de junho de 2018
5
, sobre 
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os benefícios para a população do Sara Ocidental e sobre a consulta dessa população, do 

alargamento das preferências pautais aos produtos originários do Sara Ocidental. 

A fim de garantir o acompanhamento dos efeitos do Acordo para as populações abrangidas e 

para a exploração dos recursos naturais dos territórios abrangidos, o Acordo prevê 

explicitamente um enquadramento e um procedimento adequados que permitam às Partes, 

com base no intercâmbio regular de informações, avaliar as repercussões do Acordo ao longo 

da sua execução. A União Europeia e Marrocos acordaram em trocar informações, pelo 

menos uma vez por ano, no âmbito do Comité de Associação instituído pelo Acordo de 

Associação UE-Marrocos. O objetivo da presente proposta é precisamente definir as 

modalidades específicas deste exercício de avaliação previsto no Acordo, com vista à sua 

adoção pelo Comité de Associação. 

O objeto do intercâmbio de informações corresponde ao objeto do relatório dos serviços da 

Comissão e do SEAE acima referido.  

No que diz respeito ao impacto na economia do território, as informações disponíveis até à 

data dizem principalmente respeito à agricultura e às pescas, mas as preferências dizem 

respeito a todos os produtos; os dados que serão objeto de intercâmbio poderão, por 

conseguinte, evoluir em função da evolução da atividade no Sara Ocidental. Além disso, o 

intercâmbio não incide exclusivamente nos aspetos económicos (benefícios em sentido 

estrito), mas deve permitir uma avaliação mais ampla, incluindo aspetos como o 

desenvolvimento sustentável e o impacto na exploração dos recursos naturais. 

Além do intercâmbio de informações previsto no acordo, Marrocos acordou em criar um 

mecanismo de recolha de dados estatísticos sobre as exportações de produtos originários do 

Sara Ocidental para a UE, que serão disponibilizados mensalmente à Comissão e às 

autoridades aduaneiras dos Estados-Membros. 

Por último, o termo «mutuamente» constante do acordo de 25 de outubro de 2018 sublinha 

que o intercâmbio não é unilateral. Marrocos poderá, por conseguinte, solicitar informações à 

União Europeia sobre a produção e o comércio de categorias específicas de produtos de 

interesse para Marrocos, com base nos sistemas de informação já existentes. 

A presente proposta está em conformidade com a atual política comercial. Está igualmente em 

conformidade com os objetivos gerais da política europeia de vizinhança e da política global 

da União para com Marrocos, que visa reforçar uma parceria privilegiada com este país, sem 

prejuízo do processo conduzido pela Organização das Nações Unidas relativamente ao Sara 

Ocidental. 

4. BASE JURÍDICA 

4.1. Base jurídica processual 

4.1.1. Princípios 

O artigo 218.º, n.º 9, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) prevê 

decisões que definem «as posições a tomar em nome da União numa instância criada por um 

                                                                                                                                                         
Europeia e o Reino de Marrocos sobre a alteração dos Protocolos n.º 1 e n.º 4 do Acordo Euro-

Mediterrânico que cria uma Associação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, 

por um lado, e o Reino de Marrocos, por outro [COM(2018) 481 final]. 
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acordo, quando essa instância for chamada a adotar atos que produzam efeitos jurídicos, 

com exceção dos atos que completem ou alterem o quadro institucional do acordo». 

A noção de «atos que produzem efeitos jurídicos» inclui os atos que produzem efeitos 

jurídicos por força das normas do direito internacional que regulam o organismo em questão. 

Esta noção inclui ainda os instrumentos que não têm um efeito vinculativo por força do direito 

internacional, mas que «tendem a influenciar de forma determinante o conteúdo da 

regulamentação adotada pelo legislador da União»
6
. 

4.1.2. Aplicação ao caso em apreço 

O Comité de Associação UE-Marrocos é um organismo criado por um acordo, nomeadamente 

o Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação entre as Comunidades Europeias e os 

seus Estados-Membros, por um lado, e o Reino de Marrocos, por outro. 

O ato que o Comité de Associação deve adotar é um ato que produz efeitos jurídicos. O ato 

previsto será vinculativo por força do direito internacional, em conformidade com o artigo 

83.º do Acordo. 

O ato previsto não completa nem altera o quadro institucional do Acordo. 

A base jurídica processual da decisão proposta é, por conseguinte, o artigo 218.º, n.º 9, do 

TFUE. 

4.2. Base jurídica material 

4.2.1. Princípios 

A base jurídica material para a adoção de uma decisão ao abrigo do artigo 218.º, n.º 9, do 

TFUE depende essencialmente do objetivo e do conteúdo do ato previsto em relação ao qual é 

adotada uma posição em nome da União. Se o ato previsto prosseguir duas finalidades ou 

tiver duas componentes, e se uma dessas finalidades ou componentes for identificável como 

sendo principal e a outra apenas acessória, a decisão a adotar ao abrigo do artigo 218.º, n.º 9, 

do TFUE deve assentar numa única base jurídica material, nomeadamente a exigida pela 

finalidade ou pela componente principal ou preponderante. 

4.2.2. Aplicação ao caso em apreço 

O principal objetivo e o conteúdo do ato previsto dizem respeito à política comercial comum. 

A base jurídica material da decisão proposta é, por conseguinte, o artigo 207.º, n.º 3, e artigo 

207.º, n.º 4, primeiro parágrafo, do TFUE.  

4.3. Conclusão 

A base jurídica da decisão proposta deve ser o artigo 207.º, n.º 4, primeiro parágrafo, do 

TFUE, em conjugação com o artigo 218.º, n.º 9, do TFUE. 

5. PUBLICAÇÃO DO ATO PREVISTO 

Dado que a decisão do Comité de Associação irá complementar o regulamento interno do 

Comité de Associação, é adequado publicá-la no Jornal Oficial da União Europeia após a sua 

adoção. 
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2019/0204 (NLE) 

Proposta de 

DECISÃO DO CONSELHO 

relativa à posição a adotar, em nome da União Europeia, no âmbito do Comité de 

Associação instituído pelo Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação entre as 

Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e o Reino de 

Marrocos, por outro, no que respeita ao intercâmbio de informações com vista a avaliar 

o impacto do acordo sob forma de troca de cartas que altera esse acordo 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 

artigo 207.º, n.º 3, e o artigo 207.º, n.º 4, primeiro parágrafo, em conjugação com o artigo 

218.º, n.º 9, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação entre as Comunidades 

Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e o Reino de Marrocos, por outro 

(a seguir designado por «Acordo de Associação») foi celebrado em nome da União 

pela Decisão 2000/204/CE, CECA do Conselho e da Comissão
7
, de 24 de janeiro de 

2000, e entrou em vigor em 1 de março de 2000.  

(2) Através da Decisão (UE) 2019/217, de 28 de janeiro de 2019, o Conselho aprovou a 

celebração do Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a União Europeia e o Reino 

de Marrocos sobre a alteração dos Protocolos n.º 1 e n.º 4 do Acordo de Associação (a 

seguir designada por «alteração dos Protocolos n.º 1 e n.º 4»)
8
, a fim de alargar aos 

produtos originários do Sara Ocidental as preferências pautais previstas pelo Acordo 

de Associação. 

(3) Em conformidade com o artigo 81.º do Acordo de Associação, é criado um Comité de 

Associação que será responsável pela gestão do Acordo. Nos termos do artigo 83.º do 

referido Acordo, o Comité de Associação dispõe de poder de decisão para a gestão do 

Acordo, bem como nas matérias em que o Conselho de Associação lhe tenha delegado 

as suas competências. 

(4) No prazo de dois meses a contar da data de entrada em vigor da alteração dos 

Protocolos n.º 1 e n.º 4, o Comité de Associação deve adotar uma decisão sobre as 

modalidades de avaliação do impacto deste acordo, sobretudo no desenvolvimento 

sustentável, nomeadamente no que diz respeito aos benefícios para as populações 

abrangidas e à exploração dos recursos naturais do Sara Ocidental (a seguir designado 

por «territórios abrangidos»). 

(5) É conveniente definir a posição a adotar em nome da União no âmbito do Comité de 

Associação, dado que a decisão prevista será vinculativa para a União.  
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(6) A fim de garantir o acompanhamento dos efeitos deste Acordo para as populações 

abrangidas e para a exploração dos recursos naturais dos territórios abrangidos, o 

Acordo prevê explicitamente um enquadramento e um procedimento adequados que 

permitam às Partes, com base no intercâmbio regular de informações, avaliar as 

repercussões do Acordo ao longo da sua execução. A União Europeia e Marrocos 

acordaram em trocar mutuamente informações, pelo menos uma vez por ano, no 

âmbito do Comité de Associação instituído pelo Acordo de Associação UE-Marrocos. 

Por conseguinte, é conveniente definir as modalidades específicas deste exercício de 

avaliação, com vista à sua adoção pelo Comité de Associação.  

(7) O objeto do intercâmbio de informações corresponde ao objeto do relatório de 11 de 

junho de 2018 elaborado pelos serviços da Comissão, em conjunto com o Serviço 

Europeu para a Ação Externa, sobre os benefícios para a população do Sara Ocidental 

e sobre a consulta dessa população, do alargamento das preferências pautais aos 

produtos originários do Sara Ocidental
9
.  

(8) No que diz respeito ao impacto na economia do território, as informações disponíveis 

até à data dizem principalmente respeito à agricultura e às pescas, mas as preferências 

dizem respeito a todos os produtos; os dados que serão objeto de intercâmbio poderão, 

por conseguinte, evoluir em função da evolução da atividade no Sara Ocidental. Além 

disso, o intercâmbio não incide exclusivamente nos aspetos económicos (benefícios 

em sentido estrito), mas deve permitir uma avaliação mais ampla, incluindo aspetos 

como o desenvolvimento sustentável e o impacto na exploração dos recursos naturais. 

(9) Marrocos acordou também em criar, separadamente, um mecanismo de recolha de 

dados estatísticos sobre as exportações de produtos originários do Sara Ocidental para 

a UE, que serão disponibilizados mensalmente à Comissão e às autoridades aduaneiras 

dos Estados-Membros. 

(10) Marrocos poderá solicitar informações à União Europeia sobre a produção e o 

comércio de categorias específicas de produtos de interesse para Marrocos, com base 

nos sistemas de informação já existentes, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.º 

A posição a adotar em nome da União na reunião do Comité de Associação UE-Marrocos 

instituído nos termos do artigo 81.º do Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação 

entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e o Reino de 

Marrocos, por outro, baseia-se no projeto de decisão do referido Comité de Associação que 

acompanha a presente decisão. 

Artigo 2.º 

Os destinatários da presente decisão são os Estados-membros e a Comissão. 

Feito em Bruxelas, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente 
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